
 

Anexo Provisório  
GABINETES: 75 3641-3727 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA: 75 3641-3236 - SECRETARIA GERAL: 75 3641 -4510 CONTABILIDADE E 

TESOURARIA: 75 3641-4454  

PORTARIA Nº 071/2024 
 

 
NOMEIA MEMBROS PARA A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO GESTORA DE DADOS E INFORMAÇÕES, NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA. 
  

                                
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO as medidas necessárias à implementação da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei Federal n º 13.709/2018), no âmbito 
da Câmara Municipal de Valença; 

 
R E S O L V E:  
 
 
Art. 1º. Nomear os seguintes servidores, para a composição da 

COMISSÃO GESTORA DE DADOS E INFORMAÇÕES, no âmbito desta Câmara Municipal, 
cumprindo-se as disposições da Lei Municipal nº 2.903, de 29 de maio de 2024, em 
consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei Federal nº 
13.709/2018): 

 
a) Vitor Vinícios Rocha Ferreira – Matrícula nº 009; 
b) Samanta Marina Rosas Queiroz – Matrícula nº 055; 
c) Carol Gomes Farias Negrão – Matrícula nº 016. 

 
Art. 2º. A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

ENCARREGADO DE DADOS E INFORMAÇÕES. 
 

Parágrafo Único. Na ausência e impedimento do Presidente da 
Comissão, o mesmo será substituído por um dos membros remanescentes. 

 
Art. 3º. A Comissão Gestora de Dados e Informações é responsável 

por auxiliar o Controlador de Dados Pessoais, exercendo as atividades previstas na Lei 
Municipal nº 2.903, de 29 de maio de 2024. 

 
Art. 4º. Os servidores nomeados exercerão as atividades da função 

pública para a qual foram designados sem prejuízo das atribuições regulares do seu 
cargo. 
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Art. 5º. A investidura dos servidores designados para exercício da 
função de membros da Comissão Gestora de Dados e Informações se efetiva na data da 
publicação desta Portaria, extinguindo-se seus efeitos somente por ato expresso da 
autoridade competente. 

 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, 
em 03 de junho de 2024. 
                  

BERTOLINO DE JESUS JÚNIOR 
Presidente 


